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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3824 de 28/07/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: MULTIPLUS APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI 
Processo: 5431 /2022– Secretaria Municipal de Planejamento 
Objeto: Aquisição de licença vitalícia do software. 
Valor: R$ 3.408,00 
Fundamentação: Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TOTALCAD COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA 
Processo: 5491 /2022– Secretaria Municipal de Planejamento 
Objeto: Aquisição de licença vitalícia do software TotalCAD ZWCAD. 
Valor: R$ 4.103,00 
Fundamentação: Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: MÉTRICA TECNOLOGIA IMPOTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Processo: 5429 /2022– Secretaria Municipal de Planejamento 
Objeto: Aquisição de licença vitalícia do software MÉTRICA TOPO. 
Valor: R$ 2.680,00 
Fundamentação: Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3824 de 28/07/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OMEGA COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI. 
Processo: 5489/2022 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Objeto: Aquisição de mobiliários para atender ao conselho tutelar 
Valor: R$ 1.404,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 245/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  3º 

termo aditivo, celebrado com a pessoa física CARLIM 

DAMASCENO DE OLIVEIRA, tendo como objeto a a 

locação de imóvel situado  na  Rua Capitão Zenóbio da 

Costa, n° 670 – Centro - Paty do Alferes/RJ, para 

instalação da Secretaria Municipal de Educação, 

alterando a Cláusula 1- do Objeto do Contrato: 1.1 – O 

Locador, pelo presente instrumento, ajusta com o locatário a 

locção de imóvel situado na rua Capitão Zenóbio da costa, 

nº670 – Centro – Paty do Alferes/RJ, para implantação da 

Clínica- Escola do autista, a partir da data de sua assinatura. 

 
                            Paty do Alferes, 25 de julho de 2022. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  4º 
termo aditivo ao Contrato nº 061/2018, celebrado com a 
empresa PATY LAB LTDA, tendo como objeto  
credenciamento de empresas para realização de diversos 
exames em pacientes usuários do SUS do município de Paty do 
Alferes, prorrogando prazo em 12 (doze) meses, a partir de 28 
de julho de 2022. 

 
                            Paty do Alferes, 25 de julho de 2022. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 056/ 2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 9º 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 056/2015, celebrado com 
LETICIA MARIA CARREIRA DE OLIVEIRA, JOÃO 
CARREIRA DE OLIVEIRA E MELLO e ISABEL 
CARREIRA DE OLIVEIRA E MELLO,  referente a 
locação de imóvel situado à Rua da Mantiquira, n° 37 – 
Centro – Paty do Alferes - RJ, aditivando prazo em 12 
(doze) meses, a partir do dia 19 de setembro de 2022. 

 
Paty do Alferes, 25 de  julho  de 2022. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário 
de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

CONTRATO Nº  276/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº  276/2022, celebrado com CCS PRODUTOS 
ELETRÔNICOS EIRELI, tendo como objeto A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE CIRCUITO FECHADO, no valor total de 
R$ 10.470,00( Dez mil, quatrocentos e setenta reais),  tendo 
prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 25  de julho de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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COMUNICADO 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no Diário 
Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
Considerando a Convocação dos candidatos realizados através dos Editais nº 113/2022 
– SMA, 114/2022 – SMA, 116/2022 – SMA e 117/2022 – SMA, publicados no Diário 
Oficial 3.818, de 20 de julho de 2022; 
 
Considerando o não comparecimento, no prazo fixado dos candidatos aos cargos de 
BIÓLOGO: FILIPE DA SILVA RANGEL PEREIRA, inscrição nº 37698-1, ENFERMEIRO 
B: ANDREI BOSCARINO DE MENEZES SILVA, inscrição nº 156592-0, PROFESSOR B 
– MATEMÁTICA: IAGO ARCAS DA FONSECA, inscrição nº 149765-4 e AGENTE DE 
TURISMO: CAMILA MARTINS DA SILVA, inscrição nº 154009-8. 
  
COMUNICA QUE: 
 
Torna pública a desclassificação dos candidatos acima citados, em conformidade com o 
previsto no item 9.4.2 do Edital de Concurso. 
 
 

Paty do Alferes, 28 de julho de 2022. 
      

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE 
Secretária de Administração - Interina 

CONTRATO Nº  255/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 255/2022, celebrado com a empresa SERVIÇO  DE  
APOIO  ÁS  MICRO  E PEQUENAS EMPRESAS NO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, tendo como objeto o SERVIÇO DE 
CONSULTORIA PARA FORMARÇÃO DE PLANO DE 
NEGÓCIOS NO PRODUTO CULTURAL DA FAZENDA MONTE 
ALEGRE, NO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no valor 
total de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais), tendo prazo 
de vigência de 120(cento e vinte) dias, a partir da data de sua  
assinatura. 
 

                    Paty do Alferes, 12 de julho de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  264/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 264/2022, celebrado com a empresa POSTO 
TURCÃO LTDA, tendo como objeto o FORNECIMENTO E 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL S-10 (Fundo de 
Saúde), no valor total de R$ 248.821,01(Duzentos e quarenta e 
oito mil oitocentos e vinte e um reais e um centavo), tendo prazo 
de vigência de 06(seis) meses, a partir da data de sua  
assinatura. 
 

                    Paty do Alferes, 20 de julho de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  265/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 265/2022, celebrado com a empresa H19 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, tendo como objeto o SERVIÇO 
DE BUFFET- INFANTIL,  EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA COORDENAÇÃO DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, no valor total de R$ 2.552,00 (dois 
mil quinhentos e cinquenta e dois reais), tendo prazo de vigência 
de 60(sessenta) dias, a partir da data de sua  assinatura. 
 

                    Paty do Alferes, 20 de julho de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  266/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 266/2022, celebrado com a empresa RIO CABLE 
CORPORATE LTDA, tendo como objeto o SERVIÇOS DE 
INTERNET BANDA LARGA , conforme solicitação da 
Secretaria de Agricultura, no valor total de R$ 3.780,00 (Três 
mil setecentos e oitenta reais), tendo prazo de vigência de 
12(doze) meses, a partir da data de sua  assinatura. 
 

                    Paty do Alferes, 22 de julho de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  267/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 267/2022, celebrado com a empresa RIO CABLE 
CORPORATE LTDA, tendo como objeto o SERVIÇOS DE 
INTERNET BANDA LARGA , conforme solicitação da 
Secretaria de Agricultura, para ser utilizado no escritório 
Local da Emater, para atender o convênio firmado entre a 
Prefeitura de Paty do Alferes e a Emater/ RJ, no valor total 
de R$ 3.780,00 (Três mil setecentos e oitenta reais), tendo prazo 
de vigência de 12(doze) meses, a partir da data de sua  
assinatura. 
 

                    Paty do Alferes, 22 de julho de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 7393 de 28 de Julho de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2858 DE 
17 DE FEVEREIRO DE 2022, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 65.625,00 (SESSENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
 

Elemento de 
Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

29 –  FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

1 – FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

10.302.11.2867 SAMU 3.3.9.0.39 0081 4707 R$ 12.501,56 

29 –  FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

1 – FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

10.302.11.2867 SAMU 3.3.9.0.30 0081 4706 R$ 53.123,44 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 65.625,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do financiamento federal – Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, para 
manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU; em conformidade com o inciso II do §1º do Art. 
43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 
 

Receita Recurso Valor 

417135021214003 – TRANSF. RECURSOS SUS - SAMU – Reduzido 2203 0081 – CUSTEIO EM SISTEMA UNICO DE SAUDE R$ 65.625,00 
 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO vigentes. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 28 de Julho de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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Decreto n.º 7395 de 28 DE JULHO DE 2022 

 

REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DE  
EVENTOS ESPECIAIS COM PÚBLICO INFERIOR A 999 

PESSOAS NO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

 

- a necessidade de regulamentar a realização de eventos especiais com público inferior a 999 pessoas 

no Município de Paty do Alferes; 

- que a Secretaria Municipal de Turismo no uso de suas atribuições legais possui competência para 

receber as solicitações e promover os encaminhamentos necessários em âmbito interno da Prefeitura 

Municipal de Paty do Alferes, no que couber relativos à autorização, apoio e à realização propriamente 

dita de eventos e produções em áreas públicas no território do Município de Paty do Alferes; 

- que os encaminhamentos dos requerimentos deverão tramitar para a Secretaria responsável pelo 

segmento abordado no evento; 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam definidas as regras, condições e formulários para a realização de Eventos Especiais com 

a participação de público inferior a 999 (novecentos e noventa e nove) pessoas no Município de Paty 

do Alferes, de acordo com o Regulamento constante do ANEXO I deste Decreto e de acordo com os 

formulários constantes dos ANEXOS II a VI. 

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Turismo centralizará os processos contendo os Requerimentos que 

obrigatoriamente deverão ser protocolados na forma do Regulamento no Protocolo Geral da Prefeitura 

Municipal de Paty do Alferes promovendo o devido encaminhamento e tramitação às Secretarias 

competentes conforme o segmento do evento. 

Art. 3º. O Regulamento e os Formulários de que tratam o artigo 1º deste Decreto deverão ser 

disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, pelo Protocolo Geral, de forma  

presencial bem como através de arquivos para download no site da Prefeitura Municipal de Paty do 

Alferes. 

Art. 4º - O Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes no momento de recepção da 

documentação para abertura de processo deverá observar se todos os formulários foram devidamente 

preenchidos conforme o ANEXO I devendo obrigatoriamente integrar o acervo documental além da 

documentação exigida os ANEXOS II, III, IV, V e VI sem os quais ficará o processo pendente de 

protocolo. 

Art. 5º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paty do Alferes, 28 de Julho de 2022. 

 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

Prefeito Municipal 

ANEXO I 

 

REGULAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOSESPECIAIS COM PÚBLICO 

INFERIOR A 999 PESSOAS NO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES. 

 

CAPÍTULO I 

DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM ESPAÇOS 

PÚBLICOS 

 
Art. 1º Sempre que for realizado qualquer tipo de evento em espaço público o realizador do 
mesmo deverá obedecer às seguintes normas estabelecidas abaixo: 
 

I - Preenchimento do formulário constante do anexo I deste Regulamento com 30 dias 
de antecedência da realização do evento; 
 

II – Apresentar cópia dos seguintes documentos: 
 

a) Documento de identificação oficial do requerente 
 

b) CPF do requerente 
 

c) CNPJ – em caso de pessoa jurídica da empresa pertencente ao requerente 
 

d) Comprovante de residência 
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§ 1º A comunicação de que trata o inciso I deste artigo, bem como os documentos do 
inciso II deverão ser efetivadas de forma conjunta através de abertura de processo 
administrativo no setor de protocolo da Prefeitura do Município. 
 

§ 2º O protocolo deverá seguir o seguinte trâmite interno referente aos processos de solicitação de 

apoio a eventos: após a abertura do processo no setor de protocolo dentro do prazo mínimo de 30 

dias de antecedência do evento, o mesmo deverá ser encaminhado  

para o gabinete para despacho e em seguida o encaminhamento deverá ser realizado para 
a Secretaria de Ordem Pública para liberação de uso do espaço público. Posteriormente o 
processo deverá ser encaminhado à Secretaria competente (Turismo, Cultura ou Esporte, 
como preenchido pelo requerente na finalidade do evento) e a mesma dará os demais 
encaminhamentos necessários, tais como: Secretaria de Obras (em caso de solicitação de 
ligação de energia, reparo de via pública, etc.), Secretaria de Saúde (em caso de solicitação 
de atendimento de saúde durante o evento), Secretaria de Comunicação (para verificar a 
necessidade do evento ser divulgado através dos meios de comunicação da Prefeitura). E 
fará as contratações autorizadas para a realização do evento. 

 
§ 3º No ofício deverão constar as informações referentes à natureza do evento, justificava de 
realização do mesmo, bem como os objetivos almejados e se o evento possui ou não fins 
lucrativos, com arrecadação monetária de qualquer natureza, e-mail e telefone de contato 
dos responsáveis pelo evento, conforme formulário do anexo I, além de anexar cópia dos 
documentos solicitados no inciso II, alíneas “a” a “d” do art. 1º deste regulamento. 

 
§ 4º As atividades previstas no art. 1º deste Regulamento não poderão prejudicar de forma 
prolongada o bom desempenho das funções urbanas de circulação e de lazer nos 
logradouros da cidade. 

 
§ 5º As atividades previstas no art. 1º deverão cumprir o limite de horário estipulado pela a 
Prefeitura do Município de Paty do Alferes conforme estipulado na autorização temporária 
para a realização do evento em questão. Em caso de não cumprimento deste limite o 
produtor responsável deverá arcar com todas as consequências legais, bem como ficará 
impossibilitado de realizar qualquer outro evento em espaço público por um prazo de 6 
meses a 01 ano (conforme definição da Prefeitura de Paty do Alferes). 

 
§ 6º Havendo o “nada a opor” pela Prefeitura do Município de Paty do Alferes, o requerente 
deverá providenciar as documentações complementares conforme especificado no Capítulo 
II deste referido documento. 
 
§ 7º Será de inteira responsabilidade da pessoa física ou jurídica que promover o evento 
quaisquer despesas geradas pelo recolhimento e liberação do ECAD e da Ordem dos 
Músicos do Brasil (OMB) no que se refere também aos direitos conexos, quando for o caso. 
 
§ 8º Será de inteira responsabilidade da pessoa física ou jurídica que promover o evento a 
obtenção das licenças e/ou autorizações necessárias junto aos órgãos de segurança, bem 
como autorização judicial. 

 
§ 9ºA Secretaria de Ordem Pública do Município e/ou a Secretaria de Turismo, manifestar-
se-á sobre a cobrança de taxa referente a utilização do espaço público, adotando os 
procedimentos necessários à sua cobrança. Em caso de solicitação de isenção de tal taxa, 
caberá a Secretaria de Ordem Pública em conjunto com a Secretaria de Turismo o 
deferimento ou não de tal solicitação.  
 
§ 10º Fica determinado que a Prefeitura do Município de Paty do Alferes autorizará e/ou apoiará 

exclusivamente eventos em espaços públicos e com entrada franca, vedando qualquer tipo de 

cobrança de entrada. 

CAPÍTULO II 
DA AUTORIZAÇÃO 

 
Art. 2º Além do “nada a opor” da Prefeitura do Município de Paty do Alferes, o requerente 
também deverá cumprir, conforme legislação dos órgãos fiscalizadores vigentes, os 
seguintes requisitos: 
 

I –Solicitação de autorização do Corpo de Bombeiros Militar, em nome do responsável 
pelo evento, e também dos demais órgãos fiscalizadores descritos no inciso II deste artigo; 

 
II –“Nada a opor”/autorização e comunicação dos seguintes órgãos: 

 
a) Vara da Infância e da Juventude; 

 
b) Batalhão da Polícia Militar; 

 
c) Departamento da Polícia Civil; 

 
d) Liberação/autorização junto a Light para contratação e utilização de energia 

elétrica em espaço público; 
 

e) Pagamento do ECAD para eventos musicais. 
 

 
Parágrafo Único – O requerente deverá estar atento aos prazos mínimos exigidos por cada 
órgão fiscalizador competente citado acima, sendo de exclusiva responsabilidade do mesmo 
apresentar as documentações solicitadas em tempo hábil para a realização do evento.  
 
Art. 3º. Caberá pedido de reconsideração contra o indeferimento de Autorização ou decisão de outra 

natureza, devendo o requerente apresentar os argumentos, informações e comprovações que 

considere relevantes à revisão da decisão. 

§ 1º O pedido de reconsideração cujo teor indique alteração ou retificação considerável dos 
termos do pedido inicial será indeferido, devendo o requerente efetuar nova Consulta Prévia, 
com as modificações pertinentes. 

 
§ 2º A reconsideração ou o recurso de que tratam este artigo deverá ser realizado através de 
abertura de processo administrativo no setor de protocolo da Prefeitura do Município de Paty 
do Alferes.  
 

Art. 4º. Caso haja a inserção de qualquer informação ou comprovação documental proveniente do 

requerente no processo administrativo, assim como de pronunciamento oriundo dos órgãos 

referidos nas alíneas “a” à “e” do inciso II do art. 2º deste Regulamento, procedida após as treze 

horas, será apreciada no dia útil seguinte, no horário de atendimento ao público. 

CAPÍTULO III 
DA SOLICITAÇÃO DE APOIO À PREFEITURA DE PATY DO ALFERES 

 
Art. 5º. Caso o requerente responsável pelo evento tenha o intuito de solicitar apoio via a 
disponibilização de estruturas para a realização do evento em questão (som, palco, tenda, 
banheiro químico, etc.) para a Prefeitura de Paty do Alferes, o mesmo deverá listar os itens 
de interesse conforme explicitado no anexo I deste Regulamento. 
 
§ 1ºA cessão, contratação e ou empréstimo de estruturas pela Prefeitura de Paty do Alferes 
estará sujeito a análise e aprovação das Secretarias competentes, podendo à solicitação ser 
deferida ou indeferida pelo setor responsável, não cabendo quaisquer tipos de recurso em 
caso de indeferimento. 
 

§ 2º Toda a infraestrutura necessária para a realização do evento (recursos materiais e 
humanos) será de responsabilidade do requerente, excetuando-se aquelas parcerias 
referente ao que for deferido ficando caracterizado o interesse público em realizar tal apoio. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 6º. Apresentação de auto declarações e Termo de Responsabilidade referentes: 
 

a) à execução do evento, bem como da veracidade das informações e comprovações 
apresentadas, conforme modelo constante do Anexo II deste Regulamento; 
 
b) à garantia da integridade da área pública utilizada e disponibilização de lixeiras 
adicionais para minimizar o acúmulo de lixo na área púbica, conforme modelo 
constante do Anexo III deste Regulamento; 
 
c) ao cumprimento das normas estaduais de segurança, conforme modelo constante 
do Anexo IV deste Regulamento; e 
 
d) ao cumprimento dos horários estabelecidos, conforme modelo constante do Anexo 
V deste Regulamento; 
 

 
Art. 7º. Todo material de divulgação, seja ele físico ou digital deverá obrigatoriamente 
possuir a logo da Prefeitura e deverá ser encaminhado com prazo mínimo de até 10 dias 
antes do evento a Secretaria de Comunicação para aprovação do mesmo. Tal material só 
poderá ser distribuído após autorização da Prefeitura. 
 
Art. 8º. Todos os eventos a serem realizados na Praça George Jacob Abdue no centro de 
Paty do Alferes e no Parque de Exposições Amaury Pullig em Avelar deverão possuir a 
confirmação/autorização da Secretaria de Turismo de Paty do Alferes para garantir que não 
haja duplicidade de eventos e/ou atividades no mesmo dia. 
 
Art. 9º. Fica expressamente proibida a utilização dos banheiros de alvenaria do Parque de Exposições 

Amaury Pullig, devendo o requerente responsável pelo evento realizar a contratação de banheiros 

químicos para atender ao público do evento. 

Art. 10. O requerente poderá utilizar a estrutura elétrica, hidráulica, de água e de energia já 
disponível no Parque de Exposições Amaury Pullig, sendo que a Prefeitura do município de 
Paty do Alferes manifestar-se-á sobre qualquer cobrança de taxa referente a utilização da 
estrutura e consumo sempre que necessário, adotando os procedimentos necessários à sua 
cobrança.  
 
Parágrafo Único – Quando necessário a complementação do cabeamento e/ou o aumento 
da carga de energia, bem como da estrutura hidráulica necessária para atender ao evento, 
tal ação bem como os custos necessários para tal complementação será de 
responsabilidade exclusiva do requerente responsável pelo evento.  
 
Art. 11. Quando do empréstimo do Parque de Exposições Amaury Pullig, a retirada da 
chave do espaço deverá ser realizada junto à Distrital de Avelar mediante preenchimento de 
protocolo específico e a devolução da mesma deverá ser realizada em até 48h após o 
término do evento. Em caso de solicitação de maior prazo para entrega da mesma, caberá à 
Distrital de Avelar analisar a solicitação e determinar pelo deferimento ou não da mesma. 
 
Art. 12. Todos os eventos a serem realizados na Praça Manoel Congo deverão possuir a 
confirmação/autorização da Secretaria de Cultura de Paty do Alferes para garantir que não 
haja duplicidade de eventos e/ou atividades no mesmo dia. 
 
Art. 13. A pessoa física ou jurídica promotora do evento deverá entregar o espaço público autorizado 

para a realização do evento em perfeitas condições de uso, sob pena de aplicação de multa no valor 

de 500 UFIR-RJ, independente da obrigação de realizar os reparos e consertos que se fizerem 

necessários. 
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Parágrafo Único – A responsabilidade fiscal, trabalhista, cível e criminal, bem como qualquer 
dano proveniente do evento ficará a cargo exclusivo do responsável pelo evento 
(requerente). 
 
Art. 14. O Município de Paty do Alferes reserva-se no direito de não permitir o uso de 
espaços públicos em face de programação/calendário de eventos públicos de qualquer 
natureza ou por decisão motivada do Prefeito Municipal e/ou Gestores Municipais. 
 
Art. 15. Nenhum evento que possa perturbar ou interromper a livre circulação de veículos e 
pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será iniciado sem permissão prévia. 
 
Parágrafo Único – A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução do evento, 
conforme determina a Lei n.º 9.503 de 22 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 
Brasileiro. 
 
Art. 16. Este Regulamento entra em vigor na data de sua assinatura. 

ANEXO II 
 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO/APOIO PARA EVENTOS DADOS DO 
REQUERENTE: 

 
Nome do Responsável: _________________________________________________________ 
CNPJ/CPF: __________________________________ RG: _____________________________ 
Endereço:_________________________________________Bairro:_____________________ 
Cidade:________________________________ UF:_________ CEP:______________________  
Tel. (whatsapp): (      ) _____________________ Tel.: (      ) ____________________________  
E-mail: ______________________________________________________________________  
  
DADOS DO EVENTO:  
Nome do evento: _____________________________________________________________ 
    
Finalidade do evento: (     ) Turístico   (     ) Cultural   (     ) Esportivo   (     ) Social/Comunitário  
 
O evento possuirá algum tipo de cobrança de entrada/bilheteria? (     ) Sim    (     ) Não 
 
Tipo de área onde o evento será realizado: (     ) Área Pública   (     ) Área Particular  
 
Necessidade de interdição de via pública: (     ) Sim     (    ) Não 
 
O evento contará com música ao vivo: (     ) Sim       (      ) Não.  
Se sim, qual tipo? (Descreva): ____________________________________________________ 
 
Local do evento (endereço completo): _____________________________________________ 
____________________________________________________________________________ 

Há previsão de participação de menores de 18 anos? (     ) Sim   (     ) Não 
 
Data do Evento: ________________________ Estimativa de Público: ___________________ 
 
Horário: início às_______ término às _______  Terá segurança privada? (     ) Sim (     )Não 
 
Solicitação de estrutura para a realização do evento (sujeito à análise e aprovação). Descreva a 
estrutura (com tamanhos e quantitativos). 
 
 
 
Eu requerente, solicito autorização para realização do evento e apoio para o mesmo conforme 
descrito no presente formulário perante a Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, através do setor 
de Protocolo, ciente das obrigações descritas neste Regulamento, as quais comprometo-me a 
cumprir. 
 

Paty do Alferes, _____ de ______________________ de __________. 
 
 

REQUERENTE 
CPF/CNPJ  

ANEXO III 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE REFERENTE À EXECUÇÃO DO EVENTO 
 

Eu ____________________________________________________________________, 

nascido em ____/____/_______, inscrito no CPF _________________________declaro que são 

verdadeiras e exatas as informações relativas à identificação, endereço e registros do requerente, 

conforme inseridas em procedimento administrativo aberto no setor de protocolo da Prefeitura do 

Município de Paty do Alferes. 

Declaro também que são verdadeiras e exatas as cópias de quaisquer comprovações 

inseridas no processo administrativo. 

Declaro ainda estar ciente de que declaração falsa constitui crime de falsidade ideológica (art. 

299 do Código Penal) e estará sujeita a sanções penais, sem prejuízo de penalidades e medidas 

administrativas cabíveis. 

Declaro que é de minha inteira e exclusiva responsabilidade o cumprimento na íntegra deste 

regulamento, bem como das obrigações complementares a este Regulamento conforme descritas 

abaixo: 

 

I Fica proibido a colocação de letreiros, placas, anúncios luminosos, toalhas coloridas no balcão, ou 

quaisquer outras formas de comunicação visual, equipamentos e/ou materiais que “polua” a visão do 

espaço cedido como um todo, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura de Paty do Alferes. 

II É obrigatório comercializar alimentos e bebidas somente em recipientes descartáveis. Fica 

expressamente proibida a comercialização de produtos em recipientes de vidro e/ou material que 

possa vir a ser utilizado como objeto que possa causar algum dano físico aos frequentadores. 

III Todo custo com insumos, equipe de trabalho, equipamentos elétricos (geladeira, fornos, 

fritadeiras, etc.), materiais necessários, transporte, entre outros, deverá obrigatoriamente ser 

arcado pelo requerente. 

IV O requerente deverá zelar pela qualidade do atendimento ao público do evento. 

V O requerente deverá prezar pela qualidade dos insumos e alimentos utilizados, sempre dentro 

das validades, garantindo assim a qualidade do produto comercializado ao público geral. 

VI Fica expressamente proibido a comercialização de bebidas alcoólicas para menores de 18 

(dezoito) anos, conforme legislação vigente. 

VIIÉ obrigatória a apresentação de uma listagem contendo todos os equipamentos, estruturas, atividades, 

ações de qualquer natureza a ser executado no espaço público durante o evento para que a mesma seja 

aprovada pela Prefeitura de Paty do Alferes. 

IX Fica expressamente proibido a comercialização de produtos proibidos por Lei dentro dos 

espaços cedidos. 

X É vedado o uso do espaço para a realização de propaganda político partidária, publicidades 

que ferem à moral e os bons costumes, bem como quaisquer formas de manifestações 

preconceituosas. 

XI Fica expressamente proibida o comércio de ambulantes durante toda a execução do evento, 

exceto os que possuírem autorização/alvará emitido pelo setor de Fiscalização da Prefeitura de 

Paty do Alferes. 

 

 

 

Paty do Alferes, _____ de ______________________ de__________. 

 

 

 

REQUERENTE 

CPF/CNPJ 

ANEXO IV 

AUTODECLARAÇÃO REFERENTE A GARANTIA DA INTEGRIDADE DA 

ÁREA PÚBLICA  

 

 

 

Eu ____________________________________________________________________, 

nascido em ____/____/_______, inscrito no CPF _________________________ declaro estar ciente 

da obrigação de garantir, em todo o período de realização do evento e produções de e ao término 

das atividades, a integridade da área pública utilizada e a fiscalização para que em até 24h seja 

realizada a adequada coleta, manuseio e retirada do lixo e resíduos gerados tanto no interior quanto 

no exterior imediato da área pública ocupada. 

 

Declaro também estar ciente da obrigação de firmar acordo com a Secretaria de Serviços 

Público do Município ou empresa credenciada pelo Município, com o fim de promover a remoção dos 

resíduos e limpeza da área pública utilizada. 

 

Declaro, por fim, estar ciente de que o descumprimento da presente obrigação assinalada 

acarretará a aplicação das sanções, penalidades e providencias pertinentes, notadamente a 

suspensão do evento e ao cancelamento da autorização, e qualquer ônus referente a este ficará a 

cargo do requerente. 

 

 
Paty do Alferes, _____ de ______________________ de__________. 

 
 
 

REQUERENTE 

CPF/CNPJ 
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ANEXO V 

AUTODECLARAÇÃO REFERENTE AO CUMPRIMENTO DAS 

NORMAS ESTADUAIS DE SEGURANÇA 

 

Eu ____________________________________________________________________, 

nascido em ____/____/_______, inscrito no CPF _________________________ declaro estar ciente 

da obrigação de providenciar as diligências necessárias para adequar a realização do evento às 

normas de segurança previstas no Decreto Estadual nº44.617, de 20 de fevereiro de 2014, e na 

Resolução Conjunta da Secretaria de Estado de Segurança (SESEG) e da Secretaria de Estado de 

Defesa Civil (SEDEC) nº 135, de 20 de fevereiro de 2014, bem como nas subsequentes atualizações 

das mesmas. 

 

Declaro também estar ciente de que a informação proveniente de órgão estadual de 

segurança acerca de qualquer irregularidade poderá ensejar, conforme os danos, os riscos ou a 

gravidade, a imposição de limitações especiais à realização do evento, à suspensão da atividade ou 

ao cancelamento da autorização. 

 

 

 

Paty do Alferes, _____ de ______________________ de__________. 
 
 
 

REQUERENTE 
CPF/CNPJ 

ANEXO VI 

AUTODECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PARA CUMPRIMENTO DE HORÁRIOS 

DO EVENTO. 

 

 

Eu ____________________________________________________________________, nascido em 

____/____/_______, inscrito no CPF _________________________ declaro estar ciente da 

obrigação de: 

 

1. Encerrar o evento dentro do horário acordado junto à Prefeitura de Paty do Alferes, 
impreterivelmente; 

2. Não realizar nenhum tipo de montagem e/ou desmontagem de equipamentos que possam 
gerar qualquer tipo de ruído dentro do intervalo de horário entre 23 horas e 7 horas da 
manhã; 
 
Declaro, por fim, estar ciente de que o descumprimento da obrigação ora assumida ou a 

constatação de qualquer irregularidade referente aos horários estabelecidos acima ensejará em 

providências cabíveis, especialmente a aplicação de sanções previstas, sem prejuízo de outras 

medidas coercitivas, inclusive a imposição de limitações especiais à realização do evento, a 

suspensão da atividade, o cancelamento da autorização e, se for o caso, a responsabilização penal e 

civil dos infratores. 

 

 
Paty do Alferes, _____ de ______________________ de__________. 

 
 
 

REQUERENTE 
CPF/CNPJ 
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